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Dá nova redação à Lei 506/82,

que dispõe sobre a criaçao do

Conselho Municipal de Cultura.

O PREFEITO MUNICÂPAL DE AGUDO, no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte

Lei:

Art. 19

Art. 29

Art. 39

l
v.,

4

_1 criado o Conselho anicipal de Cultura - CMC, orgão administrati-

vamente vinculado à. Secretaria IWunicipal de Educaçãc>e Cultura,

nomeado pelo Prefeito anicipal, Com atribuições, composição

e mandato definidos na presente Lei.

Paragrafo/ unico - ,São finalidades do CMC promover E? incentivar

o desenvolvimento das ciências, letras, artes e de todas as manifes-

tações de natureza cultural.

O CMC sera constituido de nove membros que serao escolhidos dentre

pessoas domiciliadas em Agudo, de reconhecido vinculo com a cultura

local, dentre elas o titular da Secretaria NMnicipal de Educação

e Cultura que sera membro nato.

- Na cmmposiçao da CNE sera observada ;a seguinte proporcionalidade

de indicações:

a) quatro membros serão indicados pela. Secretaria anicipal de

Ecudação;

b) quatro membros serão indicados pela Diretoria do CMC que estiver

dirigindo no ano em que se der a renovação.
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Art. 49 -

Art. 59 -

Art. 69 -

Art. 79 -

Art. 89 -
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Parágrafo unico - Concomitante e na. mesma, forma da indicação

dos membros titulares, serao indicados os respectivos suplentes.

O mandato dos membros do CMC sera_ de quatro anos, pernútindo

uma reconduçao.

A composiçao do CMC sera renovada, bienalmente, em cincoenta

por cento.

Para possibilitar o estabelecimento da renovação parcial, de

que trata, o artigo anterioru o mandato !dos integrantes do CMC,

quando do inicio da,vigência da presente Lei, sera de:

I - dois anos para dois dos Hembros previstos nas letras ”a"

e “b”, do art. 39;

II - quatro anos para os demais.

Paragrafo unico - Para. a deternünação dos membros que deverão

ser' substituidos rui forma ck) disposto rm) inciso :E deste artigo,

sera. procedido sorteio, na. primeira reunião ordinaria instalada

apos a posse dos mesmos.

Ocorrendo vacância no CMC, por mudança de domicilio ou por qualquer

outra razão, do Conselheiro titular, caberá ao suplente complementar

o mandato que cabia aquele que sucedeu.
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Paragrafo unico - Se a 'vacanc1a. ocorrer quando a 'titularidade

estiver sendo exercida ;mui membro advindo da suplencia, cabera

aquele que os havia. indicado, indicar novos membros - titular

e suplente - na forma desta Lei.

Em caso de afastamento de um Conselheiro, por prazo superior

a quatro meses, este sera substituido, enquanto durar o respectivo

impedimento. '
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ARt. 99 - O Conselho Municipal de Cultura tera tmn presidente e Lin vice-

Art. 10 -

Art. 11 -

Art. 12 -

presidente, eleitos em escrutínio secreto, com mandato de um

ano, permitida apenas uma reeleição.

O desempenho das funções de membro do Conselho é considerado

de relevante interesse para o Municipio e seu exercicio tem

prioridade sobre o de cargos publicos de que sejam titulares

os conselheiros.

O Conselho anicipal de Cultura formará, com seus membros, tantas

comissões quantas foren1 necessarias ao estudo e deliberação dos

assuntos de sua competência.

Ao Conselho Municipal de Cultura compete:

a) formular a politica cultural co Municipio;

b) articular-se com outros orgãos e instituições culturais, de

modo a assegurar a coordenação e a execução de programas

culturais;

c) promover a defesa e conservação do patrimônio historico e

artistico do Municipio;

d) promover o intercâmbio de outras entidades culturais, de modo

a possibilitar a realização de exposições, espetáculos, confe-

rências, debates e toda e qualquer outra atividade cultural;

e) promover campanhas municipais que visem ao desenvolvimento

cultural e artistico;

f) emitir parecer sobre pedidos de subvenção, encaminhado por

entidades culturais do Municipio;

g) emitir parecer sobre assuntos e questões de natureza cultural

que lhe sejam submetidas pelos poderes publicos municipais;

h) submeter à homologaçãodo Prefeito Municipal os atos e resoluções

aprovadas em plenario;
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Art. 13 -

Art. 14 -

Art. 15 -

Art. 16 -

Art. 17 -

Art. 18 -
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i) zelar pelo fiel cumprimento das instruções e resoluções dos

Conselhos Federal e Estadual de Cultura;

j) elaborar seu Regimento Interno.

Poderão participar dos trabalhos das Comissões, bem como das

sessões plenarias, mediante convite, tecnicos, artistas, intelectu-

ais e autoridades vinculadas aos assuntos em estudo e debate,

com a finalidade de prestar infbrmações e assessoramento.

O Prefeito Municipal, mediante solicitação do Presidente do Conse-

lho, designarã, para, exercer' a. função de Secretaric› do (Sonselho

Monicipal de Cultura, um funcionario do quadro de servidores

do Municipio.

Paragrafo unico - O Prefeito Municipal colocará à disposição

do Conselho, em carater definitivo ou transitório, os servidores

que se fizerem necessarios para o funcionamento do Conselho.

O Monicipio incluirá, no orçamento, dotação que permita ao Conselho

desincumbir-se de suas atribuições.

O Regimento Interno do CMC, previsto na letra ”j“ do artigo 12,

depois de votado pelo colegiado, sera, submetido ã. aprovação do

Prefeito Municipal.

Esta, Lei entrara, em vigor na data. de sua, publicação, gerando

seus efeitos a partir de 11 de outubro de 1992.

Ficam revogadas as disposições em contrario, especialmente a

Lei n9. 506/82, de 05 de julho de 1982.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE AGUDO, AOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..

Sala das Sessões, aos 14 de setembro de 1992.
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